
COMISSÃO DE CULTURA  

PROJETO DE LEI Nº 378, DE 2019 

Inscreve no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria o nome de Maria José 
Camargo Aragão – Joaquim Serra. 
Autor: Deputado BIRA DO PINDARÉ 

Relator: Deputado MARCELO CALERO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Bira do 

Pindaré, tem como objetivo inscrever no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, 

localizado no Panteão Nacional, em Brasília-DF, o nome da médica 

maranhense Maria José Camargo Aragão. 

A tramitação dá-se conforme o art. 24, inciso II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sendo conclusiva a apreciação do 

mérito por esta Comissão de Cultura (CCULT). Cabe, ainda, à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) examinar a constitucionalidade, 

a juridicidade e a técnica legislativa, nos termos do art. 54, do RICD. 

Esgotados os prazos regimentais, não foram apresentadas 

emendas na Comissão de Cultura (CCULT). Cabe-nos, agora, por designação 

da Presidência da CCULT a elaboração do respectivo parecer, onde nos 

manifestaremos acerca do mérito cultural da referida proposição. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

O Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, mais 

conhecido como “Panteão da Pátria”, está localizado na capital da República. 

Ele foi construído em homenagem ao ex-presidente Tancredo Neves e sua 

inauguração se deu no dia 7 de setembro de 1986, data máxima da 
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nacionalidade. Diferentemente de outros Panteões existentes em alguns 

países, ele não contém os restos mortais dos homenageados. Nele se encontra 

um livro de aço, denominado "Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria", em que 

serão inscritos “nome dos brasileiros e brasileiras ou de grupos de 

brasileiros que tenham oferecido a vida à Pátria, para sua defesa e 

construção, com excepcional dedicação e heroísmo”, conforme dispõe o 

art. 1º da Lei nº 11.597, de 2007, que disciplina a matéria. Com a Lei nº 13.299/ 

2015, a legislação vigente teve o critério de temporalidade modificado- de 

cinquenta para dez anos da morte ou da presunção de morte do 

homenageado. 

Na legislatura passada, o Deputado Rubens Pereira Júnior  

apresentou projeto de lei similar, cujo intuito era inscrever o nome da Drª 

maranhense Maria José Camargo Aragão no “Livro dos Heróis e Heroínas da 

Pátria”. O PL nº 6.683, de 2016, recebeu parecer favorável e teve sua 

aprovação unânime no âmbito desta Comissão de Cultura. No momento, a 

proposição legislativa encontra-se aguardando a designação de relator na 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Neste sentido, a matéria em pauta se encontra prejudicada, 

conforme dispõe o art. 164, inciso II do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Face ao exposto e com fundamento no RICD, solicitamos que a 

Presidência desta Comissão declare prejudicada a presente proposição 

legislativa. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

 

Deputado MARCELO CALERO 

Relator 
 


